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Gabinete da vereadora 
Maclaudia Cavalcante 

INDICAÇÃO: 1^4/2025

Indico à Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, que seja solicitado à 
Excelentíssima Senhora Paula Frassinette Wanderley Marinho, Prefeita do Município de 
Paudalho, e, de forma extensiva, à Secretaria Municipal de Saúde, que sejam adotadas as 
providências necessárias para a implantação de ações voltadas ao bem-estar dos 
profissionais de saúde que atuam nas unidades da rede pública municipal.

JUSTIFICATIVA:

A valorização e o cuidado com os profissionais da saúde são fundamentais para 
garantir um ambiente de trabalho mais saudável, motivador e produtivo. Investir em ações 
de bem-estar contribui diretamente para a melhoria na qualidade do atendimento à 
população, além de prevenir o adoecimento físico e emocional dos trabalhadores que, 
diariamente, se dedicam ao cuidado com o próximo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Paudalho, 16 de Abril de 2025
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Vereadora
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